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prática de ilícito eleitoral. ------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Tomar conhecimento. ------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -----------------------------------------  

 ---------- 2.1.2. - GABINETE DE APOIO AO ELEITO LOCAL  -----------------------------------  

 ---------- 1 - ASSUNTO N.º 0150-2012 - ORÇAMENTO PARTICIPATIVO - APROVAÇÃO 

DAS NORMAS DE FUNCIONAMENTO PARA 2012 ---------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 8, datada de 08 de fevereiro de 2012, proveniente do 

Gabinete de Apoio ao Eleito Local, a informar que o Orçamento Participativo iniciado em 

2011, foi um projeto amplamente reconhecido a nível nacional pela sua qualidade e rigor, tendo 

sido colocado, pelos especialistas na área dos Orçamentos Participativos, entre os três melhores 

do País. Contudo, tendo por base a analise efetuada à primeira edição do Orçamento 

Participativo de Odemira e a diversos contributos por parte dos cidadãos envolvidos no projeto, 

as normas de funcionamento para 2012, vem assim incorporar algumas alterações que visam o 

aperfeiçoamento e uma melhor adequação à realidade do Concelho, sem colocar em causa o 

seu conjunto, nem alterando a filosofia inicial do projeto.  ---------------------------------------------  

 ---------- Nesse sentido, propõe-se a aprovação das normas de funcionamento do Orçamento 

Participativo para 2012.   -------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. --------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por maioria, aprovar nos termos 

propostos, com os votos a favor dos eleitos pelo Partido Socialista e a abstenção dos eleitos 

pela Coligação Democrática Unitária. ----------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2.2. - DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA E 

COMUNICAÇÃO  ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2.2.1. - DIVISÃO FINANCEIRA E DE APROVISIONAMENTO  ---------------------  

 ---------- 1 - ASSUNTO N.º 0145-2012 - PEDIDO DE AVERBAMENTO DO 


